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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cc5PIA 

LEI 219 

De 28 de outubro de 1952 

"Jis:põc sObre recebincnto de do,2: 
~ão.-

O I'll:.W:>ITO DO nmiC!?IO DE ARA.;.1AWAHA, Jstaclo de 
São Paulo, de acOrdo com o q_us decretou a Cfun,:lra :.:Wlicip:3.1 -
em seasão de 16 de out1.1bro à.e J.952, promulga 'cl. .-;co:_;uinte lei: 

Arti.:;o 1º - Fica o Prefeito, em nome do I.'.unicípio , 
autorizado a receber, em doação, de acOrdo coo a planta, de 
vidamente rubricada, 1ue passa a fazer parte inte;;rante déa: 
ta lei, a área de 23.653,00 m2 (vinte e três mil, seiscentos 
e cincoenta e três métros q_uaurados), de terreno g_ue consti
tue os leitos de viG.s públicas do loteamento denominado "Jar 
dim '~ui tandinha", de propriedade de Genôr I:.iore ira ROla e An
tonio Gonçalvea Gentil, assim discri;nin'ldos : 

I - 4.540,50 m2, da Rua I'bitinga, que tem in!cio na 
divisa do loteamento dos Snrs. !Jário Barbugli e 
Romulo Lupo e termina na Avenida do :::stado; 

II - 4.864,80 m2, da Rua Itápolis, q_ue tem início na 
divisa do loteamento dos 3nrs. I!iário Brtrbugli e 
Romulo Lupo e termina na Avenida do 3stado; 

III - 1. 984,80 ml!, da Rua GaYião Peixoto, r1ue tem inf 
cio na Avenida 13 à termina na divisa do lotea
mento dos Snrs, I;Iário Barbugli e J.onmlo Lupo; 

IV- 3.120,00 m2, rb :lu::: Bõa ::sperr:m,:<a do Jul, que 
tem inÍcio n!J. :::lua :::::üto Granc1e e ten:dna na Av~ 
nid!J. 7 de Setembro; 

V - 2.672,40 m2, da ~ua Tabatinga, 1uc tcE início 
na Rua Salto Gr!J.nüe e termino> na Av,~:;ida 7 de 

Setembro; 

2.132,40 m2, da :tua l:ova Europa, 'lUO telil início 
na Avenida do :Sst;o,do e termina na Ave;lida 7 de 
Setembro; 

VII - 4.338,10 m2, da Avenida do :Satado, 'lU-e te, iní
cio na Rua Sctlto Gro.nde e termin9. na .Avenida 7 
de Setembro. 

Arti~o 2Q - As denominac;·ões de vis.s :públicas refer2:, 
<hs no artigo anterior são sómente para efeito da presente 
lei :J.Uando não sejam prolongamentos de vias públicas já ofi
ci::J.:j.mente denominadas. 
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Artic;o 3º - ::sta lei octrará em vigor na dáta de 
sua publicação, revogadas e.s c1is1cosições er:, contr:lrio. 

Prefeitura do !.:unicípio de Arw::.cluara, aos 23 (vint0 e oito) 
de outubro ele 1952 (mil, no'rocentos e cincoe:1ta e dois). 

(a) Engº Antonio ~avares ?ereir·c1 :úima 
~P!1~::?:-:I~O LUI~ICIP.AL-

Publicada na Diretoria do ;;xl>odiente e I'eosoal, na dáta su
pra. 

(a)' Dr. Candido de Barros 
DIRETOR DA DIR3TOHIA DO EXPEDIZNT:G 

E I'2330AL 


